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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE
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PLENÁRIO

DESPACHO
09/08/2019

LIDO NA 88ª (OCTOGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 09 DE AGOSTO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  13/08/2019 11:26:00  Data da assinatura:  13/08/2019 11:26:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
13/08/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM 8.416/2019 ? PODER EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO N.º 68/2019 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  13/08/2019 13:54:38  Data da assinatura:  13/08/2019 13:54:54

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
13/08/2019

PARECER

 

Mensagem 8.416/2019 – Poder Executivo

             

Proposição n.º 68/2019

 

O presente parecer tem por objeto a análise da Mensagem n.º 8.146, de 09 de junho de 2017, de iniciativa
do Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, que encaminha Projeto de Lei Complementar que
“RESTRUTURA O SISTEMA REMUNERATÓRIO DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR
DO GRUPO OCUPACIONAL MAGUSTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, asseverou que:

 

“Motiva o presente Projeto de Lei a convicção deste Governo para a necessidade
de uma permanente e contínua política de valorização do magistério da educação
básica do Estado do Ceará, em cumprimento à Lei Federal nº 11.738, de 16 de
julho de 2008, que instituiu o piso salarial profissional nacional para os
profissionais do magistério publico da educação básica.

 

O Governo do Ceará, ciente de que o estimulo à referida categoria constitui
medida de comprovado reflexo no aprimoramento do ensino público em âmbito
estadual, vem, nos autos anos, garantindo aos professores, por meio de
propositura de leis, diversas melhores remuneratórias, não obstante a dificuldade
e a crise econômica enfrentada pelo País, que tem levado, inclusive, muitos
Estados a sequer pagar em dia os salários de seus funcionários.
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Seguindo esse caminho, propõe-se, através deste Projeto, reestruturação no
sistema remuneratório do magistério do ensino público de nível superior do
Gripo MAG, alterando os valores de gratificações e melhorando vencimento da
categoria, tudo em reconhecimento ao importante trabalho que vem
desenvolvendo esses profissionais para que ensino do Ceará figure hoje entre um
dos melhores do Brasil”.

 

É o relatório.

Passo ao parecer.

 

A iniciativa de Leis envolvendo estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos públicos da
Administração Estadual, bem como acerca de servidores públicos e pessoal, , éinclusive direitos e deveres
de competência privativa do Poder Executivo, nos termos do art. 60, §2º, alíneas “a”,“b” e “c”, da
Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “b” e “c”, da Carta Política Federal.

 

A propósito, é firme o entendimento do Supremo Tribunal Federal no sentido de ser da competência do
Chefe do Poder Executivo Estadual a iniciativa de leis que venham a ensejar aumento de despesa com
pessoal, sobretudo diante do necessário respeito ao princípio da tripartição das funções estatais. Citamos
um dentre inúmeros julgados a respeito do tema:

 

[...] 1. É firme no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que compete
exclusivamente ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham
sobre a remuneração de pessoal. O desrespeito a essa reserva, de observância
obrigatória pelos Estados-membros, dada sua estreita ligação com o postulado
da separação e independência dos Poderes, viola o art. 61, § 1º, II, a, da
Constituição Federal. 2. A atuação dos membros das Assembléias Legislativas
estaduais acha-se submetida, no processo de formação das leis, ao art. 63, I, da
Carta Magna, que veda o oferecimento de emendas parlamentares das quais
resulte aumento da despesa prevista nos projetos de exclusivo poder de
iniciativa do Governador. 3. São vários os precedentes desta Casa que
declararam a inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, de leis que,
ao instituírem novas gratificações, aumentaram a remuneração de determinadas

 (STF. ADI 4433 MC / SC. Relator(a): categorias de servidores públicos. [...]
Min. ELLEN GRACIE. DJe-215 DIVULG 09-11-2010 PUBLIC 10-11-2010).

 

Sobre o tema, Hely Lopes Meirelles disserta com clareza:

 

Cada entidade estatal é autônoma para organizar seus serviços e compor seu
pessoal. Atendidos os princípios constitucionais e os preceitos das leis nacionais
de caráter complementar, a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os
Municípios instituirão seus regimes jurídicos, segundo suas conveniências
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 (  Direitoadministrativas e as forças de seus erários (CF, arts. 39 e 169)” in
Administrativo, Malheiros, 26a ed., 2001, p. 395).

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Poder Executivo Estadual para dispor sobre as
vantagens atribuídas ao seu quadro de pessoal, atendendo aos preceitos emanados pela Constituição deste
Estado do Ceará.

 

Registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a adequação das
despesas financeiras que serão geradas com a adoção do novo padrão de remuneração dos servidores em
referência e os limites traçados pela LDO e pela Lei de Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo,
que haverá a devida harmonização.

 

O Projeto em comento busca valorizar o profissional da educação para o incentivo do ensino de
qualidade, ampliando as metas e objetivos em ações, concretizando as direções traçadas pelo o Estado.

 

Diante dessas considerações, atendidos os limites estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e
respeitada a Lei Complementar Federal n. 101/2000, a mensagem 8.416/2019, de iniciativa do Poder
Executivo Estadual, afigura-se viável do ponto de vista jurídico-constitucional.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
13 de agosto de 2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

9 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  13/08/2019 14:12:21  Data da assinatura:  13/08/2019 14:12:27

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 13/08/2019. 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

10 de 39



Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  13/08/2019 14:15:58  Data da assinatura:  13/08/2019 14:17:51

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
13/08/2019

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 68/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.416, Autoria do Poder Executivo)

 

REESTRUTURA O SISTEMA
REMUNERATÓRIO DOS PROFISSIONAIS DE
NÍVEL SUPERIOR DO GRUPO OCUPACIONAL
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, a qual reestrutura o SistemaMensagem nº 68/2019
Remuneratório dos profissionais de nível superior do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica.

 

É o relatório,
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II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa autorizar a administração pública estadual a doar bens móveis e
equipamentos para entidades públicas e privadas.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência do ente público o qual regula o seu devido piso salarial, agindo de maneira complementar
ao piso salarial estabelecido por norma federal posta, nos termos dos parágrafos 1º a 4º do art. 24 e do art.
18 da Constituição Federal. Ademais, não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica
legislativa, dado a observância ao disposto nos arts. 60, II, e 80, III e VI, da Constituição Estadual do
Ceará.

Assim, diante do exposto, convencido da legalidade da Mensagem nº 68/2019, oriunda da Mensagem nº
8.416, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitaçãoPARECER FAVORÁVEL
da presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  13/08/2019 18:00:32  Data da assinatura:  13/08/2019 18:00:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

20ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 13/08/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - COFT, CTASP E CE

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  13/08/2019 18:17:46  Data da assinatura:  13/08/2019 18:34:01

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
13/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E

SERVIÇO PÚBLICO E EDUCAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: Não.

Regime de Urgência: SIM: 13/08/19.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CONJUNTAS

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  13/08/2019 19:27:09  Data da assinatura:  13/08/2019 19:27:34

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
13/08/2019

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E EDUCAÇÃO

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 68/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.416, Autoria do Poder Executivo)

 

REESTRUTURA O SISTEMA
REMUNERATÓRIO DOS
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR
DO GRUPO OCUPACIONAL
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, a qual reestrutura o SistemaMensagem nº 68/2019
Remuneratório dos profissionais de nível superior do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica.

 

É o relatório,
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II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, passo a emitir parecer acerca do mérito do projeto ora
examinado.

Referido Projeto de Lei fundamentado  na Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que instituiu o
piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica visa
reestruturar o sistema remuneratório dos professores estaduais de nível superior, do grupo ocupacional
magistério da educação.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa e apreciado pela Comissão
de Constituição, Justiça e Redação, a matéria em apreciação é de competência do ente público o qual
regula o seu devido piso salarial, agindo de maneira complementar ao piso salarial estabelecido por
norma federal posta, nos termos dos parágrafos 1º a 4º do art. 24 e do art. 18 da Constituição Federal.
Ademais, não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, dado a observância ao
disposto nos arts. 60, II, e 80, III e VI, da Constituição Estadual do Ceará.

Assim, diante do exposto, convencido da importância da Mensagem nº 68/2019, oriunda da Mensagem nº
8.416, de autoria do Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitaçãoPARECER FAVORÁVEL
da presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

19 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  14/08/2019 08:38:16  Data da assinatura:  14/08/2019 08:47:11

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/08/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

33ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 13/08/2019

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E EDUCAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP,COFT E CE-DEP. JULIOCESAR FILHO

  Autor:  99439 - COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  14/08/2019 13:57:45  Data da assinatura:  14/08/2019 15:06:31

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
14/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO E DE

ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JulioCésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: Sim, Emenda Modificativa de Plenario Nº01.

Regime de Urgência: SIM: 13/08/2019.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação:NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
14/08/2019

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO E
DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA DE PLENÁRIO MODIFICATIVA N° 01/2019 À MENSAGEM
Nº 68/2019 - oriunda da Mensagem nº 8.416, autoria do Poder Executivo.

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a Emenda de Plenário Modificativa n° 01/2019, à Proposição N° 68/2019, oriunda da
Mensagem nº 8.416, autoria do Poder Executivo, que tem como ementa: “Reestrutura o Sistema
Remuneratório dos profissionais de nível superior do Grupo Ocupacional Magistério da Educação
Básica.”

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Em relação à , a   mesma tem o objetivo de trazer novaEmenda de Plenário Modificativa n° 01/2019
disposição à mensagem supracitada, e modificar detalhes desta, de forma a ampliar o número de
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profissionais do magistério que irão ser beneficiados, visto que a mesma estende a o reajuste da
Gratificação por Efetiva Regência de Classe para os profissionais da educação, que estejam cedidos a
outros órgãos do Poder Executivo e que estejam desempenhando atividades de interesse da educação.

 A emenda em análise se encontra em consonância com o que rege a administração pública e o orçamento
estadual.

Diante do exposto, convencido da importância da Mensagem N° 68/2019, oriunda da Mensagem nº
8.416, de autoria do Poder Executivo, bem como de sua emenda de plenário, apresentamos o PARECER

, por entender que a mesma encontram-seFAVORÁVEL À EMENDA DE PLENÁRIO nº 01/2019
dentro do que rege a administração pública estadual.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/08/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

34ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA  Data 14/08/2019

COMISSÕES DE TRABALHO,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE EDUCAÇÃO E
DE ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR A EMENDA DE PLENÁRIO 01/2019.

         

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
14/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s):  Emenda de Plenário nº 01.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
14/08/2019

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA DE PLENÁRIO MODIFICATIVA N° 01/2019 À MENSAGEM
Nº 68/2019 - oriunda da Mensagem nº 8.416, autoria do Poder Executivo.

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a Emenda de Plenário Modificativa n° 01/2019, à Proposição N° 68/2019, oriunda da
Mensagem nº 8.416, autoria do Poder Executivo, que tem como ementa: “Reestrutura o Sistema
Remuneratório dos profissionais de nível superior do Grupo Ocupacional Magistério da Educação
Básica.”

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Em relação à , a   mesma tem o objetivo de trazer novaEmenda de Plenário Modificativa n° 01/2019
disposição à mensagem supracitada, e modificar detalhes desta, de forma a ampliar o número de
profissionais do magistério que irão ser beneficiados, visto que a mesma estende a o reajuste da
Gratificação por Efetiva Regência de Classe para os profissionais da educação, que estejam cedidos a
outros órgãos do Poder Executivo e que estejam desempenhando atividades de interesse da educação.
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 A emenda em análise se encontra em consonância com o que rege Constituição Federal e Estadual, bem
como está de acordo com os ditames do Regimento Interno desta Casa.

Diante do exposto, convencido da importância da Mensagem N° 68/2019, oriunda da Mensagem nº
8.416, de autoria do Poder Executivo, bem como da legalidade de sua emenda de plenário, apresentamos
o , por entender que a mesmaPARECER FAVORÁVEL À EMENDA DE PLENÁRIO nº 01/2019
encontram-se dentro dos ditames legais/constitucionais.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

38ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 14/08/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  16/08/2019 11:22:22  Data da assinatura:  16/08/2019 11:36:07

PLENÁRIO

DESPACHO
16/08/2019

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/08/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 70ª (SEPTUAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/08/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 71ª (SEPTUGÉSIMA
PRIMEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 14/08/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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